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ESTADO DE SERGIPE PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA MOLE
EDITAL Nº 01/2025
PROCESSO DE SELEÇÃO DA EQUIPE DIRETIVA DAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAIS DE PEDRA MOLE/SE.

O Município de Pedra Mole/SE por intermédio da Prefeitura Municipal, com sede na Rua Vereador Ilídio Moreira de Siqueira, 10, Centro, torna público para o conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para o Processo de Seleção da Equipe Diretiva para as unidades de ensino municipais de Pedra Mole/SE, nos termos da Lei Complementar nº 315/2022. Tem suas bases estabelecidas nos artigos 205 a 214 da Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, da Lei Orgânica do Município de Pedra Mole, no Plano Municipal de Educação- Meta 18 da Lei nº 215/2015, de 23 de junho de 2015, e da Lei nº 147, de 24 de maio de 2010 que, “ Estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Pedra Mole, institui o respectivo Quadro e Funções e dá outras providências” e a Lei do FUNDEB nº
14.113 de 15 de dezembro de 2020.


CONSIDERANDO o disposto no Art. 37 da Constituição Federal de 198, onde se estabeleceu como princípios da Administração Pública a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 14, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020, Lei Federal do Novo FUNDEB;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do Ministério da Educação nº 1, de 27 de julho de 2022;

CONSIDERANDO na forma definida nos termos do Título V, Da escolha Processo de Seleção da Equipe Diretiva para as unidades de ensino da Lei Complementar nº 315/2022.
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ESTADO DE SERGIPE PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA MOLE
CONSIDERANDO as vantagens pelo efetivo exercício dos Diretores escolares será observado na Lei Complementar nº 147/2010 que dispõe sobre o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal.

DECLARA Aberto e público o Processo de Seleção da Equipe Diretiva para preenchimento de (04) vagas de Diretor (a), (02) Coordenador (a) e (02) vagas de Secretário Escolar a fim de suprir as necessidades do Sistema Municipal de Ensino de Pedra Mole/SE.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES


· Este Edital irá subsidiar o Processo da Escolha do Provimento da Função Pública da Equipe Diretiva de Diretores(as) Coordenadores(as) Secretários Escolares das Instituições de Ensino da Rede Pública Municipal de Pedra Mole/SE, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SEMECEL, por meio da Comissão Municipal Organizadora do Processo de Seleção Equipe Diretiva da Rede Municipal de Ensino, que será nomeada em ato desta secretaria conforme a Lei 315 de 2022.

· Para o provimento da Função Pública da Equipe Diretiva da Rede Municipal de Ensino destina-se à seleção de servidor vinculado ao quadro ocupacional do magistério municipal de Pedra Mole/SE, com carga horária de 40 horas semanais, conforme critérios técnicos de mérito e desempenho e eleição, pelo período de 02 anos, sujeito a recondução sucessiva por mais 01 (um) ano. As informações gerais referentes ao presente processo serão divulgadas no Site oficial da Prefeitura Municipal, Mural de Avisos da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, nos quadros de aviso das Unidades de Ensino das Escolas da Rede Municipal de Ensino.
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ESTADO DE SERGIPE PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA MOLE

2. DO OBJETIVO


2.1 Este Edital de Chamada Pública tem como objetivo a seleção de Servidores Públicos do Magistério para escolha do Provimento da Função Equipe Diretiva da Rede Municipal de Ensino com atuação ativa durante o Biênio 2025 - 2027.

2.2 DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS


· Cumprir com o disposto no inciso I do §1º do Art. 14 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que se refere ao “provimento do cargo ou função de gestor escolar e Coordenador escolar de acordo com critérios técnicos de méritos e desempenho dentre candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e desempenho”;
· Cumprir com as condicionalidades para a contemplação do município na Complementação Valor Aluno Ano Resultado - VAAR.

3. DOS REQUISITOS DE SELEÇÃO PARA INSCREVER-SE NO PROCESSO DE SELEÇÃO POR MÉRITO E DESEMPENHO, OS INTERESSADOS DEVERÃO OBEDECER AOS SEGUINTES REQUISITOS:

3.1 Funções de Diretor Escolar
Podem participar desta Chamada Pública todo profissional da educação (magistério público) em exercício no estabelecimento de ensino, preenchendo os seguintes requisitos:
I. Possuir curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia ou outro curso superior em licenciatura, acrescido de pós-graduação na área da educação;
II. Ser servidor efetivo do quadro de magistério público municipal conforme preconiza a LDB Nº 9.394/96 nos artigos 64 e 67, §1º como especifica o Parágrafo Único do Art. 33 do PCCR;
III. Concordar expressamente com a sua candidatura;
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ESTADO DE SERGIPE PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA MOLE
IV. Ter, no mínimo 2 anos de efetivo exercício no magistério público;
V. Comprometer-se a frequentar curso de gestão escolar com carga horária de 80 horas, para qualificação do exercício da função que vier a ser convocado após habilitado (a);
VI. Comprovar a participação no curso de formação de professores no mínimo 40 (quarenta) horas, oferecido ou indicado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
VII. Apresentar Plano de Gestão Escolar (PGE) para implementação na comunidade, abordando, no mínimo, os aspectos administrativos, financeiros e pedagógicos da escola;
§ 1º Poderá habilitar-se para participar do processo de escolha do Plano de Gestão escolar aquele que preencher todos os requisitos exigidos nesta Lei, estando vinculado na unidade escolar para a qual apresenta o Plano de Gestão.
VIII Estar em dia com as obrigações eleitorais;
IX Não estar, nos cinco anos anteriores à data do registro da candidatura sofrendo efeitos de sentença penal condenatória na justiça;
X. Não ter sido condenado em processo disciplinar administrativo, em órgão integrante da Administração Pública Direta ou Indireta. Nos cinco anos anteriores à data do registro da candidatura;
XI. Não estar concorrendo a um terceiro mandato consecutivo na mesma ou em outra unidade escolar;
XII. Não ocupar cargo eletivo regido pela Justiça Eleitoral, em qualquer nível.
Parágrafo único: Os participantes deverão atender aos requisitos e apresentar a documentação comprobatória, conforme anexo.

3.2 Cargo de Coordenador (a)
I. Possuir curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia ou outro curso superior em licenciatura, acrescido de pós-graduação na área na Educação;
II. Ser servidor efetivo do quadro de magistério público municipal ou contratado conforme preconiza a LDB Nº 9.394/96 nos artigos 64 e 67, §1º como especifica o Parágrafo Único do Art. 33 do PCCR;
III. Concordar expressamente com a sua candidatura;
Prefeitura do Município de Pedra Mole, Praça João Lucas de Santana, 167 Centro CEP 49512-000 CNPJ: 13.100.482/0001-01 fone fax: (79) 3459-1225/ 3459-1241
E-mail: adm@pedramole.se.gov.br





Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/pedramole

EDITAL












ESTADO DE SERGIPE PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA MOLE
IV. Ter, no mínimo 2 anos de efetivo exercício no magistério público;
V. Comprometer-se a frequentar curso de gestão escolar com carga horária de 80 horas, para qualificação do exercício da função que vier a ser convocado após habilitado (a);
VI. Comprovar a participação no curso de formação de professores no mínimo 40 (quarenta) horas, oferecido ou indicado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
VII. Apresentar Plano de Gestão Escolar (PGE) para implementação na comunidade, abordando, no mínimo, os aspectos administrativos, financeiros e pedagógicos da escola;
§ 1º Poderá habilitar-se para participar do processo de escolha do Plano de Gestão escolar aquele que preencher todos os requisitos exigidos nesta Lei, estando vinculado na unidade escolar para a qual apresenta o Plano de Gestão.
VIII. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
IX. Não estar, nos cinco anos anteriores à data do registro da candidatura sofrendo efeitos de sentença penal condenatória na justiça;
X. Não ter sido condenado em processo disciplinar administrativo, em órgão integrante da Administração Pública Direta ou Indireta. Nos cinco anos anteriores à data do registro da candidatura;
XI. Não estar concorrendo a um terceiro mandato consecutivo na mesma ou em outra unidade escolar;
XII. Não ocupar cargo eletivo regido pela Justiça Eleitoral, em qualquer nível.
Parágrafo único: Os participantes deverão atender aos requisitos e apresentar a documentação comprobatória, conforme anexo.

3.3 Cargo de Secretário Escolar
I- Ser ocupante de cargo de Agente Administrativo servidor Técnico Administrativo lotado na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
II- possuir nível médio;
III- Comprovar a participação no curso de formação de Técnico Administrativo no mínimo 40 (quarenta) horas, oferecido ou indicado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
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ESTADO DE SERGIPE PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA MOLE



4. DA COMISSÃO AVALIADORA


4.1 A Comissão Avaliadora, nomeada por meio de Decreto Municipal, será constituída por 5 (cinco) membros, sendo:
I - um representante indicado pelo Conselho Municipal de Educação;
II - um representante indicado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
III - um representante indicado pelo Executivo Municipal;
IV - um representante indicado pela Procuradoria Geral do Município;
V - dois representante escolhidos entre os membros das Associações de Pais e Professores das respectivas unidades escolares.
VI - Representação do Magistério.


5 DA IDENTIFICAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES


· Escola Municipal Tancredo Neves
· Escola Municipal Maria José Moura de Carvalho
· Escola Municipal Engenheiro João Alves Filho
· Escola Municipal Pedro Almeida Valadares


6. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO DA EQUIPE DIRETIVA


6.1 O processo de seleção de candidatos(as) de Diretores(as) Coordenadores (as) Secretários Escolares (as) de unidades escolares da rede municipal de ensino terá por objetivo a aferição da competência técnico-pedagógica necessárias ao exercício do cargo, e contará com a participação de segmentos da comunidade escolar.



Prefeitura do Município de Pedra Mole, Praça João Lucas de Santana, 167 Centro CEP 49512-000 CNPJ: 13.100.482/0001-01 fone fax: (79) 3459-1225/ 3459-1241
E-mail: adm@pedramole.se.gov.br





Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/pedramole

EDITAL












ESTADO DE SERGIPE PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA MOLE
6.2 A seleção do professor para provimento do cargo de Diretores(as) Coordenadores (as) Secretários Escolares (as) das unidades escolares será realizada nas seguintes etapas de acordo com edital publicado.

7. Mérito e Desempenho
1ª Etapa: inscrição do candidato(a) com preenchimento de Ficha de Inscrição e entrega de documentos;
2ª Etapa: Entrega dos documentos comprobatórios para a Comissão Avaliadora, para realizar
a análise curricular (experiência profissional e formação acadêmica).
3ª Etapa: As chapas entregarão o Plano de Gestão a Comissão de Avaliação para o cargo de Diretor (a) Coordenadores (as) escolar para ser realizada a análise.
4ª Etapa: Apresentação pública presencial do Plano de Gestão pelo candidato(a). Cada chapa inscrita terá direito a escolher, dentre os membros da comunidade escolar, no máximo 02 (dois) fiscais para acompanharem o pleito.
5º Etapa: Curso de Gestão Escolar, a ser designado por este Edital.


8. DA INSCRIÇÃO
A inscrição será realizada no período de 08 a 12 de dezembro de 2025, presencial e deverá entregar a documentação exigida observando os prazos constantes deste Edital à Comissão Municipal Organizadora do Processo de Seleção de Candidatos à Função Equipe Diretiva da Rede Municipal de Ensino na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO PRESENCIAL:


· Preencher, completa e corretamente, todos os campos da ficha de inscrição disponível no anexo;
· Anexar cópia de todos os documentos exigidos por este edital;
· Efetivar a inscrição na recepção da Secretaria Municipal de Educação (SEMECEL) e receber o comprovante de inscrição.
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ESTADO DE SERGIPE PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA MOLE
· O Currículo Profissional, deve ser preferencialmente da Plataforma Lattes, ou conforme modelo disponível deste edital.
· A inscrição do (a) Candidato (a) implica conhecimento e aceitação tácita das condições estabelecidas neste Edital, nas instruções específicas e nas demais informações que porventura venham a ser divulgadas no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Pedra Mole/SE. https://pedramole.se.gov.br/ e nas redes sociais da Secretaria Municipal de Educação (SEMECEL), das quais o (a) candidato (a) não poderá alegar desconhecimento.
· O (A) candidato (a) inscrito (a) assume total responsabilidade pelas informações prestadas, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do Requerimento de Inscrição, ciente da possibilidade de exclusão do Processo, caso a inscrição não esteja de acordo com o estabelecido neste Edital.
· No momento da inscrição, o (a) candidato (a) deverá optar por concorrer ao provimento da função de Diretor, Coordenador e Secretário Escolar, informando na ficha de inscrição a unidade educacional na qual pretende ser conforme lista disposta no anexo deste Edital.
Parágrafo Único. Não será aceita a inscrição de elemento estranho à Comunidade
Escolar
· Após o encerramento do período de inscrição a Comissão Municipal Organizadora do Processo de Seleção de Candidatos à Função da equipe diretiva publicará no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Pedra Mole/SE, https://pedramole.se.gov.br/ e nas redes sociais e murais de avisos dos órgãos públicos e escolas a homologação dos (as) candidatos (as) inscritos para o processo de provimento para a função de gestor (a) de escolas públicas do Município de Pedra Mole/SE.
B. Entrega dos documentos comprobatórios para a Comissão Avaliadora, para realizar a análise curricular (experiência profissional e formação acadêmica).
· A avaliação curricular profissional e prova de título será realizada no dia 15 de dezembro de 2025, considerando os (as) candidatos (as) aptos ou não aptos de acordo com os requisitos elencados deste Edital.
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ESTADO DE SERGIPE PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA MOLE
· O (A) candidato (a) deverá organizar a documentação para a análise curricular profissional e Prova de Títulos juntamente com os demais documentos em um único arquivo, em formato de PDF, anexados na Ficha de Inscrição, em formato físico.
· Esta fase consta da análise curricular da experiência profissional magistério público municipal e/ou serviço público municipal na área educacional, por meio da avaliação dos documentos comprobatórios das informações prestadas no Currículo Profissional, de acordo com sequência da listagem abaixo:
I. Comprovante de habilitação de graduação em licenciatura plena em pedagogia ou outra licenciatura;
II. Pós-graduação lato sensu (especialização) em gestão ou administração escolar;
III. Pós-graduação stricto sensu – mestrado;
IV. Pós-graduação stricto sensu – doutorado;
V. Comprovante de tempo de efetivo exercício no Magistério Público Municipal e/ou serviço público municipal na área educacional, mínimo de dois anos.
Parágrafo Único. Os (as) candidatos (as) que apresentarem comprovante de habilitação de graduação em outras licenciaturas, diferentes de pedagogia, obrigatoriamente deverão apresentar documento comprobatório de pós-graduação lato sensu (especialização) em gestão ou administração escolar.
VI. Na análise será aferida conceito apto ou não apto, considerando se os documentos comprobatórios estão de acordo com os requisitos elencados neste Edital.
Parágrafo Único. Não será aceita, para fins de comprovação ilegível, parcial, incompleta, extemporânea ou com erro de preenchimento e/ou digitação.
VII. O resultado da Análise Curricular Profissional e Prova de Título será publicado conforme cronograma deste Edital no site da Prefeitura Municipal de Pedra Mole/SE https://pedramole.se.gov.br/ e nas redes sociais da Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer e nos murais de avisos dos órgãos públicos e escolas.

2ª ETAPA: ANÁLISE DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS PELA COMISSÃO AVALIADORA;
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3º ETAPA: ENTREGA DO PLANO DE GESTÃO
· O (A) candidato (a) inscrito no processo de seleção para o provimento da função de Gestor
(a) e Coordenador Escolar da Rede Pública de Ensino do Município de Pedra Mole/SE, deverá entregar no ato da inscrição o Plano de Gestão Escolar (PGE) da escola que pretende concorrer, conforme modelo em anexo neste edital.
· O Plano de Gestão Escolar deverá ser elaborado em conformidade com modelo estabelecido neste Edital no anexo.
· O Plano de Gestão será analisado pela Comissão Examinadora, determinada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (SEMECEL), conforme cronograma;
· Serão avaliados os seguintes critérios do Plano de Gestão
1. Gestão Pedagógica;
2. Proposta sobre a aplicação de avaliação externa do Sistema de Avaliação da Educação Básica.
4.	Gestão Democrática;
4. Gestão Administrativa;
5. Gestão Financeira.


9. CRITÉRIOS A SEREM CONSIDERADOS NA DEFESA DO PLANO DE GESTÃO ESCOLAR:
	CRITÉRIOS
	DESCRIÇÃO
	AFERIÇÃO

	Concepção de Gestão
	Demonstrou com clareza e objetividade sua concepção
de gestão?
	Sim
Não

	Aspectos da Unidade Escolar
	Definiu a unidade escolar que pretende concorrer à função de diretor (a), demonstrando conhecimentos
sobre sua organização, funcionamento, infraestrutura, histórico?
	Sim Não

	Indicadores
Educacionais
	Apresentou  os  indicadores  educacionais  que
demonstram a qualidade da educação da referida escola, inclusive, demonstra conhecimento sobre os resultados observados do IDEB?
	Sim Não

	Legislação Educacional
	Em seu plano observa-se a aplicação da legislação educacional?
	Sim Não
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	Gestão Pedagógica
	A Gestão Pedagógica proposta está alinhada com a BNCC? Apresenta entendimento da importância e
proposta de aplicação do SAEB?
	Sim Não

	Gestão Democrática
	Propõe metas e ações que assegurem a gestão
democrática?
	Sim
Não

	Gestão Administrativa
	Propõe metas e ações que assegurem a formação continuada dos profissionais da educação, bem como práticas para garantir a eficiência e qualificação
administrativa?
	Sim Não

	Gestão Financeira
	Concebe a gestão financeira dos recursos do PDDE e
demais recursos em parceria com o Conselho Escolar?
	Sim
Não

	Apresentação do plano de Gestão Escolar (Escrito)
	Demonstra domínio do código linguístico, com uso correto dos aspectos gramaticais, ortográficos, de
pontuação e de concordância? Obedece às normas da ABNT na elaboração do PGE?
	Sim Não

	Defesa do Plano de Gestão Escolar
	Na Defesa do PGE o (a) candidato demonstrou organização, planejamento, confiança, domínio dos assuntos, pontualidade e eficiência na utilização do
tempo?
	Sim Não




5º ETAPA: CURSO DE GESTÃO ESCOLAR, A SER DESIGNADO POR ESTE EDITAL.
· O candidato ao cargo de Diretor(a) Escolar deverá realizar o curso de Gestão Escolar disponível	na	plataforma	AVAMEC,	através	do	link https://avamec.mec.gov.br/#/instituicao/seb/curso/14703/informacoes ou através do link https://simec.mec.gov.br/par4/par4.php?modulo=principal/adesao/termos/programaMentor iaDiretores
· Escolares/pmdeInscricoes&acao=A&prgid=135&inuid=1566 No ato da inscrição o candidato deverá tirar print da tela de desempenho, onde apresenta data de vínculo e início do curso, e enviar para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (SEMECEL).
· O curso possui 4 (quatro) módulos com carga horária de 80 horas, cada módulo se encerra com uma Atividade auto corrigível, para ser aprovado (a) e obter o certificado, é preciso concluir os módulos e realizar todas as atividades propostas atingindo, no mínimo, 60% de aproveitamento, ou seja, obter a nota mínima (6,0)
· O (a) Candidato (a) deverá concluir o curso em até 40 dias no período correspondente de 08 de dezembro a 16 de janeiro de 2026, ao finalizar cada módulo no período máximo
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ESTADO DE SERGIPE PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA MOLE
de até 10 dias a contar da inscrição, deverá ser enviado no mesmo formulário indicado o print atualizado da tela de desenvolvimento do curso, contabilizando assim um total de 4 envios, que comprovaram a frequência do candidato (a) à Função de Diretor (a) e Coordenador (a);
· Ao final do curso deverá ser enviado o certificado de conclusão no formulário indicado deste edital. O candidato que não concluir o curso no período estipulado será eliminado do processo não tomando posse.
· Após o encerramento do período de inscrição a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (SEMECEL) publicará no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Pedra Mole/SE https://pedramole.se.gov.br/, nas redes sociais e murais de avisos dos órgãos públicos e escolas a homologação dos (as) candidatos (as) aprovados.

10. DA APROVAÇÃO
10.1 Será considerado (a) aprovado (a) o (a) candidato (a) que obtiver média final igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, dos 100 (cem) pontos descritos no cálculo da pontuação abaixo:

	AVALIAÇÃO
	PONTUAÇÃO

	Avaliação Curricular Profissional e Prova de Título
	20

	Análise dos documentos comprobatórios pela Comissão
Avaliadora
	20

	Curso de Gestão Escolar, a ser designado por este Edital.
	20

	Entrega do Plano de Gestão
	20

	Defesa do Plano de Gestão para uma Banca Examinadora
	20

	TOTAL DE PONTOS
	100



11. DA CLASSIFICAÇÃO


11.3 Serão classificados (as) os (as) candidatos (as) que obtiverem pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos, somando as etapas classificatórias estabelecidas neste edital;
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ESTADO DE SERGIPE PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA MOLE
11.4 Será informada no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Pedra Mole/SE https://pedramole.se.gov.br/ nas redes sociais e murais de avisos dos órgãos públicos e escolas a homologação dos (as) candidatos (as) aprovados segundo a pontuação determinada deste edital e que estarão aptos à eleição pela comunidade escolar.

12. DA ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO CANDIDATO
12.1 Será excluído da seleção pública o candidato que:
1) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexistente;
2) Não atender às determinações regulamentares deste Edital que rege o processo seletivo;
3) Faltar com devido respeito para com qualquer membro da Comissão Municipal Organizadora do Processo de Seleção de Candidatos à Função de Diretor (a), a Comissão Organizadora do Processo de Consulta à Comunidade Escolar ou à Comissão Examinadora;
4) Descumprir as instruções contidas neste Edital;
5) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
6) Faltar em qualquer uma das etapas deste Edital.


13- DA INEXISTÊNCIA DE INSCRITOS OU APROVADOS


13.1 Caso não haja inscrição da equipe diretiva por Unidade Escolar candidato(a) para o cargo de Diretor(a) Coordenador (a) Secretário Escolar (a) em determinada unidade escolar, ou a equipe não seja classificados(as) pelo não cumprimento do estabelecido na Lei nº 315/2022 caberá ao Executivo Municipal, em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, nomear um(a) professor(a) da rede municipal de ensino. Parágrafo Único. Sendo nomeado diretamente pelo Executivo Municipal pelos motivos expressos no caput deste artigo, o professor(a) terá o prazo de até 30 (trinta) dias para a apresentação do seu Plano de Gestão à Comissão de Avaliação, nos termos desta Lei.
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13.2 Os candidatos aprovados e nomeados pelo Chefe do Executivo Municipal deverão tomar posse no ano subsequente da realização do Processo de Seleção, para um mandato de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período.

14- DO PLANO DE GESTÃO ESCOLAR


14.1 O processo de escolha do plano de gestão observará os princípios de autonomia, cidadania, dignidade da pessoa humana, gestão democrática do ensino público, pluralismo político, igualdade perante a lei, valorização dos trabalhadores na educação, promoção da integração escola-comunidade, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, participação, eficiência e melhoria da qualidade social da Educação Básica pública.

14.2 Deverão ser definidos no Plano de Gestão metas, objetivos, competências organizadas em dimensões, atribuições, práticas e ações que evidenciam o compromisso em garantir o acesso, a permanência e a inclusão de crianças e estudantes na rede municipal de ensino, bem como o percurso formativo destes com ênfase na aprendizagem e na perspectiva de formação integral, em consonância com o PPP e a legislação vigente, com o formato definido nos termos do Edital de Seleção.

15 DA VACÂNCIA


15.1 A vacância do cargo de Diretor(a) Escolar ocorrerá por:
I- término da vigência do mandato;
II- renúncia ou desistência; III-destituição;
III- exoneração
IV- licenças de acordo lei do funcionalismo público municipal; V- aposentadoria;
V.I- morte.
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§ 1º Em qualquer dos casos previstos no caput deste artigo, para preenchimento do cargo, deverá ser observado o previsto, nesta Lei;
§ 2º Será assegurado ao titular do cargo de Diretor(a), Coordenador(a) Secretário Escolar (a) o afastamento por prazo não superior a 30 (trinta), garantindo-se a sua respectiva remuneração pelo cargo;
§ 3º Somente nos casos de afastamento para tratamento de saúde poderá ocorrer por período de até 60 (sessenta) dias, cabendo à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Laszer, designar um substituto temporário;
§ 4º Findados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o titular do cargo será exonerado, sendo que o preenchimento da função dar-se-á de acordo com o disposto no nesta Lei.

15.2 A destituição do(a) Diretor(a), Coordenador (a) Secretário Escolar(a) de unidade escolar poderá ocorrer nas seguintes hipóteses:
I- por descumprimento do Termo de Compromisso de Gestão;
II- por penalização em processo administrativo disciplinar;
III- por inobservância a qualquer disposição desta Lei;
VI-por conduta inadequada no exercício do cargo;
§ 1º A apuração para a destituição dar-se-á inicialmente por relatório fundamentado do Conselho Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, devidamente comprovado e documentado, garantindo ainda o contraditório e ampla defesa, para o Chefe do Executivo Municipal;
§ 2º O relatório deve ser encaminhado ao Chefe do Poder Executivo que, ao analisar o mesmo, expedirá parecer favorável ou não pela destituição, encaminhando, por fim, à Secretaria Municipal de Educação, que deve tomar as medidas necessárias à destituição.

16. DA POSSE
A posse da Equipe Diretiva das unidades de ensino do Município de Pedra Mole/SE, ocorrerá no dia 05.01.2026, bem como o Processo de transição das funções da Equipe Diretiva dos aprovados no Processo de Seleção.
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17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
17.1 Em caso de dúvida e/ou esclarecimentos o interessado (a) deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município
17.2 Os casos omissos do presente edital serão resolvidos pela Comissão de Monitoramento e Avaliação da Gestão Democrática.
17.3 Estão incluídos no presente edital os anexos da Ficha de Inscrição e Modelo de Plano de Gestão Escolar.
17.4 Os(as)diretores(as) escolares nomeados(as) através de ato do Chefe do Poder Executivo deverão assumir o trabalho de direção em 5 de janeiro de 2026; No ato da designação, o escolhido(a) assinará o Termo de Compromisso do Diretor.
17.5 Escolar em exercer com eficácia e eficiência as atribuições específicas do cargo.
17.6 O não cumprimento das disposições do Termo de Compromisso do Diretor Escolar poderá implicar na perda do cargo.
17.7 As ocorrências não previstas neste edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos Comissão de Avaliação Municipal.




JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE
Prefeito Municipal de Pedra Mole
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ANEXO I - CRONOGRAMA. ANEXO II - DOCUMENTAÇÃO ANEXO III - FICHA DEINSCRIÇÃO.
ANEXO IV - MODELO DE CURRÍCULO PROFISSIONAL.
ANEXO VI - MODELO DE PLANO DE GESTÃO ESCOLAR.
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM A CANDIDATURA
ANEXO VIII - MODELO DE	DECLARAÇÃO	DE	DISPONIBILIDADE PARA O CUMPRIMENTO DO REGIME DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITE PARA PARTICIPAÇÃO EM FORMAÇÃO CONTINUADA DE QUALIFICAÇÃO DO GESTOR (A) ESCOLAR.
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	ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO
	PRAZO PREVISTO

	Publicação do Edital de Convocação
	03/12/2025

	Período de Inscrição
	08/12/2025 a 12/12/2025

	ETAPA 1ª - 2ª- 3ª – 4ª – 5ª
	

	· Avaliação Curricular Profissional e Prova de Título.
· Análise dos documentos comprobatórios pela Comissão Avaliadora
· Curso de Gestão Escolar
· Entrega do Plano de Gestão Escolar
	15/12/2025

	Interposição de recurso contra o resultado preliminar dos candidatos habilitados a defesa
do Plano de Gestão Escolar
	16/12/2025

	Defesa do Plano de Gestão Escolar
	17/12/2025

	Resultado preliminar da defesa do Plano de
Gestão Escolar.
	18/12/2025

	Interposição de recurso contra o resultado
preliminar da defesa do Plano de Gestão Escolar
	19/12/2025

	Resultado definitivo da defesa do Plano de
Gestão Escolar
	22/12/2025

	Resultado definitivo dos habilitados
	23/12/2025
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ANEXO I CRONOGRAMA

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA PARA VALIDAÇÃO DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO (A) À FUNÇÃO DA EQUIPE DIRETIVA

· Ficha de Inscrição;
· Currículo Profissional;
· Declaração de Aceite para participação no Curso de Gestão Escolar
· Comprovante de habilitação de graduação em licenciatura plena em pedagogia ou outra licenciatura acrescida de certificado de pós-graduação em gestão e administração escolar, devidamente reconhecida pelo MEC;
· Comprovante de tempo de efetivo exercício no Magistério Público Municipal e/ou serviço público municipal na área educacional;
· Declaração escrita da concordância com sua candidatura;
· Declaração de disponibilidade para cumprimento do regime de trabalho de 40 horas semanais;
· Comprovante de regularidade eleitoral;
· Declaração de que não sofre os efeitos de sanção penal condenatória nem de processo disciplinar administrativo em órgão da Administração Pública Direta ou Indireta nos últimos cinco anos;
· Declaração de que não concorre a um terceiro mandato consecutivo a direção escolar;
· Certidões negativas civis e criminais da justiça (em todas as instâncias), conforme especificado:
· Certidão de Antecedentes Cível da Justiça Estadual;
· Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual;
· Certidão de Antecedentes Cível da Justiça Federal;
· Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Federal.
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FICHA DE INSCRIÇÃO EDITAL Nº 01/2025
Nome:



Filiação:
Pai:	
  Mãe:



Data de Nascimento: 	 /	/	Cidade:		UF:	 Endereço:							

Bairro: 		Cidade: 		UF:	 Tel/Cel.: ( )	 E-mail: 	
RG: 	Órgão Expedidor: 	
CPF: 	Título: 	Zona:	 Seção:		 Escola em que atua:					 Cargo:		
Escola em que pretendi ser diretor(a)- Coordenador (a):



Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras, assumo total responsabilidade dos dados nesta ficha de inscrição. Declaro, ainda, que tenho conhecimento do Edital bem como de todas as condições do mesmo.

Pedra Mole/SE 	/	/	


Assinatura do Candidato
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MODELO DE CURRÍCULO PROFISSIONAL
Nome 				 Endereço 				 Cidade 	UF 	CEP	
Telefone 	Email	 Objetivo
· Coloque aqui seu objetivo em relação a vaga. Formação
Graduação | Data de conclusão | Instituição
· Experiência adquirida/Principais atividades: XXXXXXXXXXXXXXX Especialização | Data de conclusão | Instituição
· Experiência adquirida/Principais atividades: XXXXXXXXXXXXXXX Habilidades e Conhecimentos.
Gestão:
· Descreva aqui, em poucas linhas, as habilidades e conhecimentos que você possui em gestão.
Comunicação
· Descreva aqui, em poucas linhas, as habilidades e conhecimentos que você possui em comunicação.
Liderança
· Você é presidente de seu grêmio, síndico do condomínio ou líder de equipe de sua instituição de caridade, é coordenador(a) de uma pastoral ou grupo religioso? Você é um líder natural? – apresente os fatos!
Experiência
Cargo | Instituição | Datas De – Até
· Este é o lugar para fornecer um breve resumo de suas principais responsabilidades e realizações mais relevantes.
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 01/2025 - SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA PROVIMENTO DA FUNÇÃO DE GESTOR ESCOLAR
BIÊNIO 2025 - 2027.


MODELO DE PLANO DE GESTÃO ESCOLAR


Em cumprimento ao disposto no Edital nº 01/2025-SEMECEL, que dispõe sobre o processo de seleção para o provimento da função de Gestor e Coordenador Escolar das unidades públicas de ensino do Município de Pedra Mole/SE, o Plano de Gestão Escolar - PGE deve ser escrito de forma clara, objetiva, coesa e coerente, seguindo as normas da ABNT com a estrutura a seguir:

ESTRUTURA
· CAPA
· Nome da Escola
· Nome do Candidato
· Mês e Ano


· SUMÁRIO


· JUSTIFICATIVA DA CANDIDATURA
Elencar os motivos pelos quais quer ser diretor/ Coordenador deixando clara sua concepção de gestão.

· CONTEXTUALIZAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR
Neste item devem constar:
· Nome da escola, endereço, telefone, e-mail, redes sociais.
· Organização e funcionamento da escola: modalidade, turnos (quantitativo por ano e período de funcionamento) e horários.
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· Histórico: criação, patrono, localização, contextualização da comunidade em que a escola está inserida.
· Prédio escolar: número de salas, ambientes pedagógicos e administrativos.
· Recursos humanos e função conforme regimento escolar e projeto político pedagógico. direção, coordenação pedagógica, secretário, corpo docente, agentes operacionais, merendeiras, vigias. Descrever como será realizado o cumprimento do plano de trabalho dos profissionais de educação, bem como estratégias de motivação e integração da equipe.

· Indicadores (IDEB, avaliação institucional etc.)


· PRESSUPOSTOS TEÓRICOS DA GESTÃO ESCOLAR (fundamentados no regimento e PPP, LDB, proposta curricular, diretrizes e teóricos da área).
Explicitação dos objetivos da escola, da concepção do homem que se deseja formar, concepções de ensino e aprendizagem, avaliação. Aspectos legais e teóricos dos processos fundamentais do papel da escola e sua função.

· DESENVOLVIMENTO DO PLANO DE AÇÃO
A partir deste item o (a) candidato (a) deve, com base em fundamentação teórica, contextualizar brevemente cada uma das cinco dimensões que envolvem a gestão escolar Gestão Pedagógica, Gestão Democrática, Gestão Administrativa, Gestão Financeira e Gestão de Resultados. A partir do diagnóstico realizado no PDE - Interativo analisar quais os problemas existentes na escola em relação as dimensões
Em seguida, deve-se fazer a problematização, ou seja, apontar o que precisa ser resolvido. Partindo do diagnóstico e da problematização, estabelecer metas que sejam objetivas, tangíveis e mensuráveis e elencar ações que ajudarão a atingir as metas propostas.
Deve-se também indicar quais instrumentos serão utilizados para avaliar se as metas foram alcançadas ao longo do período do mandato. É importante ainda, estabelecer um prazo para que as metas sejam cumpridas. As metas podem ser de curto, médio e longo prazo.
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· GESTÃO PEDAGÓGICA
Tópicos para contextualização da dimensão:
· Proposta curricular municipal alinhada à BNCC: quais ações serão feitas no sentido de garantir o desenvolvimento das competências socioemocionais, bem como a recomposição da aprendizagem na reconstrução do processo ensino- aprendizagem;
· Acompanhamento das atividades desenvolvidas pela equipe docente;
· Ações pedagógicas que viabilizem a participação das famílias na aprendizagem dos estudantes, fortalecendo o compromisso, vínculo entre aluno, professor e família;
· Implementação de Projetos e programas do Governo Federal.


GESTÃO PEDAGÓGICA


Metas Ações Período
Indicadores de avaliação das metas


· GESTÃO DEMOCRÁTICA
Tópicos para contextualização da dimensão:
· Contextualizar sobre o envolvimento da comunidade escolar, a participação nas reuniões de pais e professores, no Projeto Político Pedagógico - PPP, Regimento Interno, formas de socialização de informações e nas tomadas de decisões, nas atividades extracurriculares e no processo educacional da escola.

GESTÃO DEMOCRÁTICA
Metas Ações Período
Indicadores de avaliação das metas


· GESTÃO ADMINISTRATIVA
Tópicos para contextualização da dimensão:
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· Considerando os aspectos administrativos que permeiam a prática de gestão escolar na Rede Municipal de Ensino, discorrer: organização do espaço físico, horários, profissionais de apoio, frequência, depredação do patrimônio público, verbas municipais e federais;
· Planejamento, desenvolvimento e acompanhamento de ações para a formação continuada dos profissionais da escola em suas diferentes áreas e desenvolvimento dos aspectos socioemocionais para o fortalecimento das relações interpessoais;
· Práticas de valorização e reconhecimento do trabalho da equipe escolar.


GESTÃO ADMINISTRATIVA
Metas Ações Período
Indicadores de avaliação das metas


· GESTÃO FINANCEIRA
Tópicos para contextualização da dimensão:
· No aspecto financeiro, nortear as decisões da instituição, no que diz respeito a investimentos, uso dos recursos disponíveis para manutenção e desenvolvimento do ensino.
· Transparência nas informações e nas consultas à comunidade escolar para a aplicação dos recursos financeiros destinados à escola.
· Aplicação dos recursos financeiros da escola: planejamento, acompanhamento, prestação de contas, preservação do patrimônio.
· Prestação de contas à comunidade escolar e Secretaria Municipal de Educação de todos os recursos financeiros vinculados à escola.

GESTÃO FINANCEIRA
Metas Ações Período
Indicadores de avaliação das metas


· GESTÃO DE RESULTADOS (escolas de educação infantil não inserir essa dimensão)
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Tópicos para contextualização da dimensão:
· Quais ações serão planejadas no sentido de garantir a melhoria do processo ensino- aprendizagem, considerando os resultados educacionais: IDEB, avaliações diagnósticas, planos de intervenção, fluxo escolar, aprovação, reprovação, evasão escolar.

GESTÃO DE RESULTADOS
Metas Ações Período
Indicadores de avaliação das metas


· AVALIAÇÃO DO PLANO
Descrever de forma clara, o que se espera diante do que foi proposto neste Plano de Gestão Escolar, estabelecendo os resultados a serem atingidos na instituição, durante o período de vigência do mesmo.

· REFERÊNCIAS
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Brasília, 2018. LDB – Lei nº 9394/96, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Brasília: MEC, 1996. BRASIL.
Plano Nacional de Educação (PNE). Lei Federal n° 13.005, de 25 de junho de 2014. Brasília: MEC, 2014.
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 03/2025 - SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA PROVIMENTO DA FUNÇÃO DE GESTOR ESCOLAR – BIÊNIO 2025 - 2027.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM A CANDIDATURA
Eu, 	, declaro que estou ciente com a minha candidatura de livre e espontânea vontade e, concordo com as disposições previstas no Edital n° 01/2025-SEMECEL e seus anexos, que disciplinam o processo de seleção de candidatos para provimento da função de gestor escolar, de acordo com critério técnicos de mérito e desempenho e da consulta pública à comunidade escolar, para as escolas públicas da Rede Municipal de Ensino do Município de Pedra Mole/SE.
Responsabilizo-me, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Pedra Mole/SE 	/	/	



Assinatura do Candidato



















Prefeitura do Município de Pedra Mole, Praça João Lucas de Santana, 167 Centro CEP 49512-000 CNPJ: 13.100.482/0001-01 fone fax: (79) 3459-1225/ 3459-1241
E-mail: adm@pedramole.se.gov.br





Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/pedramole

EDITAL












ESTADO DE SERGIPE PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA MOLE

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA O CUMPRIMENTO DO REGIME DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS

Declaro para os devidos fins que eu, 		, natural de 	com nacionalidade
	, estado civil	, RG n°
	residente e domiciliado	
(a)	a				 Bairro 		CEP	Município	 participando do processo de seleção de candidatos para provimento da função de gestor escolar, Edital n° 01/2025-SEMECEL e seus anexos, que atendo a todas as exigências para a ocupação da função a que estou me candidatando, que me comprometo ao cumprimento da carga horária de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

Pedra Mole/SE 	/	/	





Assinatura do Candidato
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITE PARA PARTICIPAÇÃO EM FORMAÇÃO CONTINUADA DE QUALIFICAÇÃO DO GESTOR (A) ESCOLAR.

Eu,	 declaro que estou ciente da obrigatoriedade da minha participação em Formação Continuada de qualificação do Gestor(a) Escolar, oferecida pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer de Pedra Mole/SE, caso seja eleito(a), nomeado e empossado ao final do processo de seleção de candidatos para provimento da função de gestor escolar, de acordo com critério técnicos de mérito e desempenho e da consulta pública à comunidade escolar, para as escolas públicas da Rede Municipal de Ensino do Município de Pedra Mole/SE. Comprometo-me a contabilizar os horários e atividades da função pretendida com a Formação Continuada do Gestor Escolar.

Pedra Mole/SE 	/	/	



Assinatura do Candidato
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